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Resumen

Los autores analizan el impacto de los atentados del 11 de septiembre en Estados Unidos 
como factor en el reordenamiento de la política de seguridad internacional, dentro del con-
texto de la “guerra contra el terrorismo” como política programática y estructurante de las 
relaciones de Estados Unidos con el mundo.
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pesquisa sobre a temática os periódicos: Journal of Latin American 
Studies; Law & Social Inquiry; Third World Quarterly, Journal of Peace 
Research, Latin American Perspectives dentre outros.

O levantamento bibliográfico parcial resultante da pesquisa mos-
tra a existência de uma literatura que entrecruza trabalhos em torno 
de um eixo temático principal: os trabalhos sobre segurança pública e 
justiça criminal que analisam as leis, práticas, instituições estatais e re-
formas penais promovidas nos países latino-americanos sob influência 
direta ou indireta da política estadunidense no período pós 11 de se-
tembro. Em determinados momentos estes trabalhos abordam as al-
terações nas relações bilaterais dos eua com países da América Latina 
em termos de política externa americana, incluindo-a como região es-
tratégica para refúgio, financiamento e presença ativa de grupos ter-
roristas. Embora alguns textos aqui tratem desta questão, este não é o 
tema principal deste levantamento.

O texto que segue revisita e sistematiza parte desta específica 
produção acadêmica anglo-saxã produzida em torno da temática das 
alterações em leis, normas, arranjos institucionais de segurança pú-
blica na América Latina sob os efeitos da “guerra contra o terror”. O 
recorte temporal da produção acadêmica coincide majoritariamente 
com o período da presidência de George W. Bush, pois é neste perío-
do que a “war on terror” foi implementada com maior vigor. Assim, 
este breve balanço segue organizado de modo a oferecer ao leitor 
uma visão inicial geral dos debates que apareceram no período pós 
11 de setembro sobre as políticas de segurança na região latino-a-
mericana. Para ordenar a apresentação dos estudos, o texto é divido 
em duas grandes seções: i) as pesquisas que abordam a emulação da 
influência americana nas políticas, leis e normas vigentes na América 
Latina, influência esta que teria sido intensificada após a denominada 
“guerra contra o terror”; ii) pesquisas que, em menor número, inves-
tigam a hipótese inversa que estaria havendo uma “difusão da perife-
ria”. Neste último grupo, as mudanças não necessariamente emulam 
do que a bibliografia denomina de países “centrais” para os países 
“periféricos”4, mas investigam-se os contextos institucionais e histó-
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Introdução

Os atentados de 11 de setembro de 2001 ocorridos nos eua proporcio-
naram um novo rearranjo na política de segurança internacional. A con-
versão da “guerra contra o terror” em eixo programático e estruturante 
das relações bilaterais estabelecidas pelos eua para com os outros paí-
ses trouxeram modificações no plano da formulação e implementação 
das políticas de segurança em diversos países do globo. Essas modi-
ficações influenciaram a formulação (e o estilo) das políticas públicas 
de segurança – sejam as políticas internas adotadas para a sociedade 
norte-americana, sejam as políticas de segurança dos países que se re-
lacionam (e dos que não se relacionam) com o governo estadunidense. 

Nesse contexto, torna-se interessante revisar parte da produção 
bibliográfica recente sobre segurança pública e América Latina. Como 
a literatura anglo-saxã sobre segurança pública passou a pensar o 
papel dos eua na América Latina no cenário pós 11 de setembro? A 
literatura vê alguma mudança na postura americana? Se sim, quais 
são essas mudanças? O objetivo do trabalho é mapear e sistematizar 
parte desta bibliografia acadêmica produzida após os atentados de 
11-09, considerando essas questões. Esta revisão analisou os textos 
produzidos entre os anos de 2001-2010 sobre a temática da assim 
chamada “guerra contra o terror” e “América Latina”. Os textos foram 
selecionados a partir de uma ampla busca realizada em duas bases 
de referências bibliográficas: Jstor e Sage. A busca foi inicialmente 
realizada com os termos chaves war on terror e Latin America. No 
segundo momento, esses termos foram articulados com outras duas 
palavras chaves: criminal justice e public safety a fim de refinar a pri-
meira busca. De antemão, podemos citar como fonte importante de 

4	 É polêmico o uso de tais noções utilizadas nesta produção científica, já que, os termos 
podem contribuir para a legitimação da representação desigual dos países.
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ricos de cada país. O primeiro enfoque denomino como ‘hegemônico’ 
e o segundo como “periférico”.

O enfoque hegemônico 

Um primeiro (e principal) eixo de trabalhos sobre as políticas de se-
gurança pública implementadas e adotadas pelos países latino-ameri-
canos é dado a partir do consecutivo argumento: há uma emulação de 
modelos que foram e são importados pelos países latino-americanos a 
partir do hemisfério norte, sobretudo a partir dos eua. Grosso modo, 
este viés interpretativo analisa como leis, normas e políticas criminais 
são difundidas do “centro” para a “periferia”5 (Mattei, 2003). O enfo-
que tem por preocupação central e comum pensar como os países “cen-
trais” impõem normas, leis e políticas sobre outros estados por meio 
do uso ou da ameaça da força como incentivos para que estes países 
satisfaçam interesses materiais e políticos. Tais análises também suge-
rem que esta difusão é influenciada decisivamente por pressões do ca-
pitalismo internacional e expansão do neoliberalismo (Langer, 2007). 

Tais textos partem do pressuposto de que a América Latina é um 
foco de recepção e experimentação destas políticas por meio da he-
gemonia americana. Este processo, não teria ocorrido somente após 
o 11/09, mas após a guerra ao terror houve uma intensificação da po-
lítica, já em vigor desde a Guerra Fria. Também destacam que atual-
mente a influência e hegemonia de estratégias de contra insurgência 
sobre as politicas de segurança (como pacotes econômicos) são uti-
lizados como moeda de troca por pacotes de segurança, após 11/09. 

Nesta linha, Godoy (2005) afirma que a predominância da lógi-
ca econômica neoliberal sobre os países da América Latina contribui 
para estabilizar um estilo de governança que prioriza o policiamento 
repressivo e o reforço de barreiras sócio-ecônomicas em detrimento 
da criação de mecanismos de minimização de desigualdades. Neste 
estilo de governança o aparato estatal serviria a uma minoria eco-
nomicamente privilegiada, em detrimento de crescentes extratos 

pauperizados da população. A autora observa, portanto, que em tais 
sociedades o sistema e as instituições de justiça criminal tendem a se 
tornarem mais repressivas, tendo como efeito inevitável, o fortaleci-
mento de fronteiras raciais, religiosas e de classe (Mann, 2002).

Outro argumento bastante presente nestes textos versa sobre o 
processo de redemocratização da América Latina. Godoy (2005, p. 
516), por exemplo, cita que nos últimos vinte anos a América Latina 
passou por uma onda de reformas políticas e econômicas fortemente 
influenciadas por modelos de desenvolvimento e de justiça criminal 
europeu e estadunidense. Essa influência pode ser identificada a par-
tir da crescente adesão aos modelos de policiamento, treinamentos e 
tecnologias de segurança importadas dos eua. Um dos exemplos ci-
tados por Godoy (e pela maioria dos autores deste enfoque) foi o pa-
cote de medidas de prevenção e repressão à criminalidade conhecido 
como “tolerância zero”6. Inicialmente implementado em Nova Iorque 
o pacote foi posteriormente adotado em diversos países latino ameri-
canos, sob visita de Giuliani e Bratton a Cidade do México, Caracas 
e outras cidades da região. A autora ainda cita que a promoção da 
‘guerra às drogas’ e ao ‘terrorismo’ pelos eua vem pressionando líde-
res políticos da região a adotar medidas de segurança e empreender 
reformas no sistema judiciário.

Apresentando a progressiva transposição do modelo de seguran-
ça estadunidense para países da América Latina, Godoy contempla na 
análise as possíveis implicações do contra fluxo dessa tendência sobre 
a democracia estadunidense. Ou seja, a autora identifica uma “conver-
gência de pólos” que identifica semelhanças na orientação e estrutu-
ração das políticas de segurança nos eua com os modelos implemen-
tados na América Latina. O que, posteriormente, parte da literatura 
denomina de Mano Dura7. (Godoy, 2005; Hume, 2007, Ungar, 2008).

5	 Ver: Duncan, Kennedy. “Three globalizations of law & legal thought: 1850-2000”, in The 
new law and economic development: a critical appraisal 19, David M. Trubek and Alvaro 
Santos (eds.), 2006.

6	 O programa tolerância zero foi inspirado teoricamente na teoria das janelas quebradas 
baseado no artigo de Wilson e Kelling publicando originalmente em The atlantic mon-
thly, vol. 249, n.° 3, pp. 29 a 38, march, 1982.

7	 Segundo Godoy (2005, p. 525): “Manodura, literally hard-handedness is sometimes 
translated as rule by an iron fist, but no true equivalent exists in English. The term re-
fers to a harsh, no-holds-barred approach to punishment a nd/or to governance more 
broadly; it was often invoked by authoritarian leaders in the past to justify repressive 
measures whether these were against common criminals or political adversaries (most 
often both)”. De outro modo, Mano dura é uma versão temperada da “tolerância zero”. 
Para mais exemplos, ver Ungar (2008).
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Tal termo traduz uma abordagem policial e uma política de se-
gurança do tipo “mão de ferro”, imediatista e utilizada por diferentes 
presidentes e governadores latino-americanos. Embora o texto não 
apresente dados específicos sobre as reformas e políticas nos países 
da região, Godoy (ibíd) observa que existem convergências que per-
mitem compreender algumas das características estruturais dessas 
políticas que permeariam tanto os países “desenvolvidos” quanto 
países “em desenvolvimento” na atualidade. Isto porque, na América 
Latina a “guerra contra o terrorismo” foi precedida pela ‘guerra con-
tra o crime’ e o mesmo aparato repressivo é utilizado internamen-
te nos eua e deste para com a América Latina, segundo Godoy. Este 
aparato acompanha a adoção de medidas promovidas pela guerra ao 
crime e ao terrorismo em diversos países latino americanos. A ‘guerra 
contra o terror’ para Godoy, portanto, promoveu uma intensificação 
da perspectiva de segurança dura e reativa, que pauta a agenda das 
políticas de segurança na região. 

O processo de transformação pelo qual os sistemas de punição e 
controle do crime passam pode ser identificado no sistema de justiça 
criminal estadunidense. Segundo Godoy, desde os eventos de 11/09, 
os eua aprovam medidas mais severas como: o aumento de tempo de 
reclusão para réus primários; retirada de oportunidades de instrução 
ou acesso à educação dentro dos presídios; negação de crédito estu-
dantil a pessoas sentenciadas por crimes relacionados ao porte ou 
uso de drogas que já tenham cumprido sua pena. Outra consequên-
cia social das práticas de punição contemporânea americanas que 
“convergem os pólos” é o modo pelo qual as medidas de prevenção 
e combate à criminalidade e violência estão sendo estruturadas, fa-
zendo com que parte da população −que se relaciona com a justiça 
criminal− passe a integrar um grupo de “não-cidadãos”, sujeitos às 
medidas mais duras ou “mano dura”. 

Em Mano Dura: El Salvador Responds to Gangs (2007), Hume ava-
lia o contexto político e as estratégias de combate à criminalidade em 
El Salvador. Com ênfase sobre a estratégia anti-gangues implemen-
tadas no país desde 2003, busca observar a resposta governamental 
aos altos índices de criminalidade e, à forma pela qual essa resposta 
contribui para agravar o problema no país. A autora cita que não exis-
tem muitas informações sobre os grupos de jovens com participação 
no mundo do crime, embora diferentes pesquisas estimem que pos-

sam existir entre 10.000 e 39.000 membros de jovens em gangues 
ativos em El Salvador. Esses grupos seriam compostos, em sua grande 
maioria, por jovens do sexo masculino oriundos de bairros populares, 
sendo a Mara Salvatrucha (MS13) e Mara 18 (MS18) as duas maiores 
gangues do país.

Segundo Hume (ibid) desde “9/11” os eua teriam dominado a 
agenda de política externa mundial e para a América Latina. A de-
finição real de terror é confusa, especialmente vista da perspectiva 
americana para a América Latina, pois, o Pentágono emprega um con-
ceito muito amplo do que constitui as ameaças à segurança no hemis-
fério ocidental descrevendo-as como “... o crime organizado, tráfico de 
drogas e as gangues como uma ‘combinação de anti-social’ que de-
sestabiliza a sociedade e, portanto, representa uma séria ameaça à 
segurança” (ibid apud Wola, 2005).

A promoção dessa política hegemônica provou ser particular-
mente frutífera como uma estratégia eleitoral para os operadores 
de El Salvador do partido arena8, que utilizou a política Mano Dura 
para mobilizar o apoio na eleição presidencial de 2004: 88% da po-
pulação teria expressado apoio à política de segurança e combate 
às “guangues juvenis” em uma pesquisa de opinião feita logo após o 
lançamento da política, em julho de 2003 (ibíd, p. 245 apud Artiga 
Gonzalez, 20049). O sucesso desta abordagem seria baseada em uma 
retórica emotiva, dependente da construção da imagem de gangues 
juvenis como um inimigo comum dos “bons cidadãos”. O expresiden-
te Tony Saca, ao tomar posse em 2004, decretou como uma das pri-
meiras ações a atualização do existente Mano Dura em Super Mano 
Dura. Nesse contexto, milhares de jovens foram detidos no âmbito 
destas medidas, apesar das alegações de inconstitucionalidade e acu-
sações crescentes de violações dos direitos humanos (Fespad, 2004). 
Em todo o país, grupos militares especializados em “anti-gangues” 
(Grupos Territoriales Antipandilleros) foram implantados; e tratados 
de extradição foram assinados junto aos países vizinhos. O envolvi-

8	 A arena (Aliança Republicana Nacionalista) é um tradicional partido de direita que go-
vernou El Salvador de 1989 a 2009.

9	 Artiga Gonzalez, A. (2004). “El Salvador. Maremoto electoral en 2004”, Nueva Sociedad 
192: 12-22.
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mento dos eua na promoção desta agenda têm sido significativo para 
Hume, pois em 2004 o fbi cria uma força-tarefa especial para comba-
ter a atividade de gangues na região, utilizando El Salvador como o 
seu centro de operações.

A concentração das atenções das políticas de segurança sobre 
os jovens pobres das periferias, enquanto o maior foco produtor de 
violência em El Salvador, consolidou um binarismo antagônico ou 
“consenso autoritário” que dividiu a sociedade de El Salvador entre 
“bons cidadãos” de um lado, e a representação de um “inimigo” do 
outro. Estes últimos –os jovens pobres– são assumidos como ameaça 
e justificativa para que o estado utilize tais medidas repressivas indis-
criminadamente sobre extratos marginalizados da população. A au-
tora conclui que a orientação “tolerância zero” na política Mano Dura 
reflete uma profunda crise no processo de consolidação democráti-
ca no país, evidenciando o papel histórico da repressão como ferra-
menta de governança. As “gangues de jovens”, eleitas para suplantar 
a “ameaça comunista” pela administração do país como estratégia de 
governança, reforçam o clima generalizado de “pânico”, a fim de ob-
ter o respaldo público para a utilização de medidas repressivas con-
tra a juventude. Tais políticas são ideologicamente fundamentadas e 
servem para desviar a atenção de outros assuntos de governo (weak 
governance) fundamentando localmente (sob influência direta ameri-
cana) as políticas autoritárias e excludentes. 

Juntamente com El Salvador, a Colômbia também aparece em ar-
tigos que tratam da influência direta ou indireta exercida pelos eua 
em território colombiano. Sobre violência parainstitucional, o trabal-
ho de Jones (2004)10 revisita abordagens teóricas sobre o tema e ex-
põe exemplos de organizações parainsituicionais na América Latina, 
sobretudo na Colômbia, com o intuito de contribuir com o campo de 
estudos comparativos sobre os impactos das “formações parainstitu-
cionais” sobre os modelos de segurança e governança. 

Já sobre os movimentos guerrilheiros na América Latina, Perez 
(2006) propõe-se a analisar a Colômbia e mais 5 países (Uruguai, 

México, Peru, El Salvador e Nicarágua) com o foco na relação entre as 
mulheres e os movimentos guerrilheiros. Perez empreende uma aná-
lise comparativa englobando seis estudos de caso sobre movimentos 
guerrilheiros subdivididos num enfoque sobre as transformações 
dentro de um determinado país denominado como enfoque “domés-
tico”; e uma segunda perspectiva com foco nas transformações das re-
lações com atores internacionais11. Entretanto, estes dois textos não 
estabelecem relações causais diretas entre a “guerra contra o terror” e 
as políticas de segurança pública nos países latino-americanos.

Ávilés (2006) analisa de forma detida os grupos paramiliatres 
colombianos e o papel desempenhado por estes durante o período 
das reformas democráticas no país. Para o autor, a análise das re-
lações entre civis e militares durante esse período evidencia o papel 
das elites locais, das forças armadas e o contexto político econômico 
internacional no enquadramento das políticas de segurança pública 
e “consolidação” da democracia na Colômbia. A hipótese de Ávilés 
é que as elites locais lançaram mão de diversos mecanismos estatais 
como formas de implementação de reformas econômicas neoliberais 
consolidando um regime denominado de Low-Intensity Democracy 
(democracia de baixa intensidade), definida pelo autor como: “... um 
regime democrático promovido internacionalmente como um com-
plemento necessário para a disseminação do livre mercado” (Ávilés, 
2006, p. 380, [tradução nossa]). A hipótese defendida é de que a rea-
lização dessas reformas evidencia a adoção de uma nova orientação 
modernizadora e neoliberal, por parte de certas elites políticas da re-
gião, com o intuito de integrar o país à economia global marcando a 
emergência do que Ávilés (ibid, p. 2) denomina como “elite colom-
biana transnacional”. Entre 1990 e 2002, segundo o autor, a Colômbia 

10	 Jones (2004) caracteriza tal fenômeno como um conjunto de arranjos informais locais de 
regulação e solução de conflitos que emergem devido à falta de efetividade da resposta 
estatal à tais problemas, aliada à necessidade de manutenção da estabilidade social.

11	 Segundo Perez (2006) as organizações “guerrilheiras domésticas” seriam aquelas que se 
voltam contra atores e instituições internas que se posicionam de maneira repressora ou 
discriminatória. Segundo Perez, tais organizações estariam mais abertas à participações 
de mulheres dada a sua propensão a desafiar o ordenamento e as distribuições de poder 
tradicional, o que inclui os papéis sociais e políticos desempenhados pelas mulheres. Já 
as organizações “guerrilheiras internacionais” não teriam por objetivo a modificação das 
estruturas e instituições do país, mas sim a transformação das suas relações com ato-
res externos. Dentro desses grupos as mulheres desempenhariam papéis secundários e 
invariavelmente relacionados a atividades tradicionalmente assumidas por elas, como 
cozinhar, costurar, cuidados médicos, favores sexuais, etc.
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vivenciou simultaneamente reformas democráticas e a abertura 
econômica associada ao crescimento da violência, da repressão po-
lítica e paramilitar. Para reafirmar teu argumento, Ávilés empreende 
uma análise histórica das relações entre grupos paramilitares e o go-
verno colombiano abarcando a administração Gavíria (1990-1994), 
Samper (1994-1998), Pastrana (1998-2002) até o início do man-
dato de Uribe em 2002. Desse modo, o autor identifica que a manu-
tenção e intensificação das estratégias de combate ao narcotráfico em 
detrimento da paralisação dos grupos paramilitares marca todas as 
administrações analisadas. 

Esta orientação colombiana encontrou amplo respaldo e incenti-
vo dos eua que, a despeito de sua estratégia discursiva em ‘prol’ dos 
valores e instituições democráticas, ofereceu auxílio militar a unida-
des e oficiais colombianos sob suspeita de violação aos direitos hu-
manos e envolvimento com grupos paramilitares. No fim do artigo 
Ávilés destaca os ataques de 11/09 e tira algumas conseqüências ins-
titucionais para o contexto atual da Colômbia. Embora não cite exem-
plos específicos, o autor alenta que a promoção americana da “guerra 
ao terror” culminou no fortalecimento dos grupos paramilitares, pois, 
muitos aliados da “causa” contra o terrorismo –como a Colômbia– jus-
tificam a conivência e a necessidade de grupos paramilitares ou de 
autodefesa como estratégia auxiliar de segurança. Para o autor esse 
posicionamento das autoridades civis colombianas, é sustentado ao 
longo das últimas duas décadas mantendo aberta a ameaça para que 
grupos paramilitares ganhem mais espaço e projeção dentro da es-
trutura de repressão estatal colombiana.

Aprofundando a análise sobre as continuidades e descontinui-
dades entre as políticas de segurança norte-americana e a Colômbia, 
Zuluaga e Stoller (2007) em U.S. Security Policies and United States-
Colombia Relations examinam as políticas de segurança adotadas 
pelos eua desde o final Segunda Guerra Mundial até os ataques de 
11/09. O objetivo central do texto é investigar o impacto que tais po-
líticas exercem sobre a “consolidação da democracia” na Colômbia, 
bem como, o papel desempenhado por esse país na expansão dessas 
políticas e da hegemonia estadunidense sobre a América Latina. 

Os autores localizam o início desse processo ao fim da Segunda 
Guerra Mundial, momento em que os eua e a urss disputavam o es-

tabelecimento de uma hegemonia econômica e política global. Os eua 
passaram a orientar tanto a agenda da política externa quanto à de 
segurança. O posicionamento do governo estadunidense resultou 
em alianças com líderes de diversos países em regimes ditatoriais e 
na intervenção direta sobre a vida política na América Latina. Aqui, 
segundo os autores, a política de segurança americana para a região 
desempenhou um papel chave nas estratégias de controle dos países 
latino-americanos resumidas em três grandes fases: i) “contra a in-
surgência”, que tinha por objetivo conter o avanço do comunismo en-
tre 1947 e 1990; ii) o “a guerra às drogas” que visou “conter” o tráfico 
de drogas entre 1990 e 2001; iii) “a guerra ao terror” desde 2001. 

Essa doutrina privilegia a segurança de estado, em detrimento 
da proteção das garantias e direitos civis, e é fortemente calcada na 
repressão de um inimigo interno (ora representado pelo comunismo, 
tráfico de drogas ou redes terroristas). Ela só veio a ser denunciada 
no final da década de 1970 com a emergência de movimentos em prol 
dos direitos humanos. Segundo a perspectiva do autor, a influência da 
doutrina de segurança estadunidense sobre a América Latina impli-
cou na legitimação da promoção da segurança nacional por meio de 
uma crescente militarização da resposta governamental aos conflitos 
sociais da região.

Zuluaga e Stoller (ibíd) argumentam que a queda do socialis-
mo no final da década de 1980 teria acompanhado a reorientação da 
política externa e de segurança estadunidense, que passou a promo-
ver o combate ao tráfico de drogas, acompanhado da defesa da de-
mocracia e dos direitos humanos, como as novas metas declaradas 
discursivamente pelo governo americano para a região. Entretanto, 
o autor argumenta que o modo pelo qual tais políticas estão sendo 
estruturadas mantém a ambigüidade no posicionamento político dos 
eua. Por um lado, justifica suas ações intervencionistas proclamando 
a defesa dos direitos humanos e da democracia, por outro lado, man-
tém a proteção de tais princípios subordinados a um conjunto de inte-
resses políticos e econômicos estratégicos do país. Essa ambigüidade 
das políticas de segurança é intensificada após os ataques de 11/09, 
quando a promoção da “guerra ao terror” viria a se combinar com a 
“guerra às drogas”.

Sobre (ibíd, p. 117) as relações entre os eua e Colômbia, destaca-
se que historicamente a Colômbia tem se caracterizado como um forte 
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aliado político dos eua enviando tropas para a Coréia já na década de 
1950. A Colômbia também serviu de “laboratório” para a aplicação de 
estratégias de combate à ameaça comunista e à guerrilha armada na 
América Latina promovida pelos eua, que combinaram estratégias de 
combate ao tráfico de drogas entre as décadas de 1970, 1980 e 1990. 
No final da década de 1990, o crescimento dos conflitos internos e 
o tráfico de drogas foram declarados pelos eua como uma ameaça 
à segurança regional, o que culminou no envio de tropas militares à 
Colômbia. Nesse contexto, os ataques de 11/0912 e a intensificação 
do conflito entre o governo e as Forças Armadas Revolucionárias da 
Colômbia (farc), em fevereiro de 2002, contribuíram ainda mais para 
a incorporação das políticas e estratégias de combate anteriores en-
quanto parte das políticas de segurança de “guerra ao terror”. Como 
reflexo interno desta aliança, o governo Uribe declara em 2003 na 
Colômbia a “Defesa e Estratégia de Segurança Democrática” na qual 
o “o terrorismo é um meio de minar a estabilidade do estado e a maior 
ameaça à democracia na Colômbia e no mundo” (ibid, p. 117).

O plano de Uribe definiu para os seus principais objetivos estraté-
gicos: i) a consolidação do controle estatal sobre todo o território na-
cional; ii) a proteção da população; iii) a eliminação do tráfico de dro-
gas; iv) a manutenção de uma suficiente “capacidade dissuasiva” contra 
ameaças potenciais. Segundo o autor, o presidente Uribe justificou esta 
orientação ‘dura’ de sua política de segurança pública apresentando 
uma significativa diminuição nos índices de violência letais no país, 
mas obscureceu o posicionamento contraditório de sua gestão coni-
vente com as violações dos direitos humanos como forma de combater 
a violência. Como exemplos, os autores citam a restrição militar à distri-
buição de alimentos e remédios em áreas “sob suspeita de domínio dos 
movimentos guerrilheiros”, a monitoração da comunicação, constantes 
ameaças aos jornalistas, prisões de cidadãos sem apresentação de acu-
sações formais ou provas, etc. Portanto, o texto de Zuluaga e Stoller 
localiza na Colômbia uma perspectiva de segurança pós 11/09 que se 
sobrepõe à defesa e proteção dos direitos humanos culminando na mi-
litarização de diversos aspectos da vida pública na Colômbia.

Ruth Blakeley (2006) no artigo Still Training to Torture? US 
Training of Military Forces from Latin America analisa as relações en-
tre modelos de treinamento militar dos eua e a agenda da política 
externa estadunidense, com especial atenção a Escola das Américas 
(School of the Americas soa). De um modo geral, a autora argumenta 
que a guerra ao terror abriu brechas para que os eua prosseguissem 
as tentativas de influência política sob a região, provendo inclusi-
ve o treinamento militar a países acusados de violação dos direitos 
humanos. O texto não se detém sobre a guerra ao terror na America 
Latina, mas identifica (de maneira superficial) que houve após 11/09 
a intensificação de mecanismos de repressão e violação dos direitos 
humanos. A guerra ao terror, para Blakeley, legitima práticas não de-
mocráticas dos eua na região. 

O exemplo mais detido da autora é a soa (School of the Americas). 
Fundada em 1940 a soa era uma escola de treinamento militar es-
tadunidense voltada para a formação de oficiais latino-americanos13 
e, também conhecida por respaldar práticas violentas e abusivas 
em seus programas de formação. Após um conjunto de denúncias e 
protestos contra os programas de treinamento da soa a escola foi fe-
chada. Reestruturada em 2001, foi reaberta sob o nome de Western 
Hemisphere Institute for Security Cooperation (whinsec). Segundo a 
autora, as modificações adotadas pelo whinsec foram consistentes e 
poderiam ser atribuídas a um conjunto de ações promovidas pelo ob-
servatório soa Watch (soaw, fundado em 1990) e, desde então, vem 
denunciando uma série de abusos aos direitos humanos envolvendo 
oficiais treinados pela escola.

Embora o soaw tenha sido um dos principais responsáveis pelo 
processo de reestruturação dos programas de treinamento da soa, 
a autora ressalta que a organização segue sua mobilização contra o 
whinsec sob a alegação de que as modificações implementadas pelo 
instituto foram apenas superficiais. Amparada em sua pesquisa de 

13	 Blakeley (2006) cita um dos exemplos de envolvimento dos programas de treinamento 
da soa com práticas violentas e de tortura citado pela autora foi à denúncia realizada pela 
Assistant to the Secretary of Defence for Intelligence Oversight (asdio) sobre um conjunto 
de manuais em espanhol que havia sido distribuído entre soldados latino americanos en-
tre 1987 e 1991 pela escola, nos quais foram encontrados trechos respaldando práticas 
abusivas contra os direitos humanos. 12	 Na National Security Strategy (nsc, 2002 apud Zaluaga e Stoller, p. 117).
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campo em dois meses no instituto, aliada à análise dos materiais de 
formação e de entrevistas com diversos atores envolvidos em seus 
programas de formação, Blakeley refuta tais afirmações. Numa pers-
pectiva pró-eua argumenta que embora a soa tenha lançado mão de 
práticas e mecanismos de repressão durante a Guerra Fria, não exis-
tem indícios que apontem a manutenção dessas práticas dentro da 
nova gestão do whinsec. Destaca, portanto, que a agenda da política 
de segurança e externa dos eua, como a orientação e estruturação do 
programa de treinamento do whinsec sofreram modificações signi-
ficativas a partir do final da década de 1990. Segundo a autora, nos 
anos 90 as políticas de segurança estadunidense teria passado por 
um processo de reorientação, reflexo de modificações mais amplas 
dentro do campo político com o fim da Guerra Fria. Nesse contexto, 
a estratégia de contra insurgência e repressão foi progressivamente 
dando lugar e se articulando ao discurso de promoção da democracia. 

Para Blakeley, um dos fatores que estaria ameaçando os avanços 
atuais conquistados pela whinsec seria a oferta de treinamento mili-
tar a países com altos índices de abuso contra os direitos humanos. No 
final da década de 1990 o governo dos eua teria implementado restri-
ções legais à oferta de treinamento do programa de combate às drogas. 
A partir de 1999, este foi estendido para todos os programas de trei-
namento do Departamento de Defesa dos eua. Segundo a autora (ibid, 
p. 1450) durante esse mesmo período foram criados programas como 
o Joint Combined Exchange Training (jcet) e o Expanded International 
Military Education and Training (e-imet) permitindo que os eua pu-
dessem oferecer cursos como de justiça militar, gerenciamento de re-
cursos e direitos humanos, com exceção de treinamentos de combate, 
a países com “altos índices de violação dos direitos humanos”. A au-
tora cita uma pesquisa de Priest14 (2004 apud Blakeley, ibíd) que 
denunciou o treinamento promovido pelas forças especiais america-
nas à tropas estrangeiras em países como a Indonésia, a Colômbia e o 
Paquistão, que haviam sido banidos da lista de treinamento e auxílio 
militar do Congresso dos eua. Este problema teria se agravado após o 

11/09 quando o governo estadunidense volta a oferecer o programa 
de treinamento imet para países com “altos índices de violação aos di-
reitos humanos” em nome da promoção da “guerra ao terror”. Dentro 
da perspectiva da autora, esses acontecimentos poderiam ser inter-
pretados como indícios de que a legislação atual é insuficiente e que a 
existente tem sido ignorada em nome da “guerra ao terror”. 

Em outra perspectiva, Karsdtedt e LaFree (2006) apresentam 
um panorama geral sobre estudos que relacionam crime, democracia 
e justiça na contemporaneidade e suas “implicações para a promo-
ção e estabilização da democracia” em diferentes contextos políticos 
e econômicos. Os autores argumentam que a proteção às liberdades 
civis e o respeito aos direitos humanos “seriam parte integral do pro-
cesso de institucionalização democrática em qualquer nação”, fazendo 
com que as relações entre democracia, justiça criminal e o próprio cri-
me sejam relevantes objetos de estudo. Os autores citam a escassez de 
pesquisas que exploram as relações entre crime e democracia, bem 
como, a carência de estudos comparativos cross-national comparative 
level (ibíd, p. 7) em duas frentes: i) diferentes possibilidades de entre-
laçamento e interdependência desses três fatores em um mesmo país; 
ii) análises comparativas mais amplas, abarcando diferentes regiões 
ou países. 

Para Karstedt e LaFree (ibid), embora a consolidação do estado 
de direito na América Latina seja um dos passos fundamentais para a 
promoção do regime institucional democrático, grande parte dos pro-
cessos de transição democrática empreendidos na segunda metade 
do século xx, sobretudo, América Latina e Leste europeu deixaram de 
lado as reformas do sistema de justiça criminal. Segundo os autores, 
esse descompasso entre os processos de consolidação da justiça cri-
minal e de outras instituições políticas em países que estão passando 
por transições democráticas têm permitido a apropriação da justiça 
criminal a favor de certos grupos políticos autoritários, culminando 
no que Caldeira e Holston (1999) denominaram de “democracias 
disjuntivas”. Tais arranjos institucionais teriam se popularizado en-
tre países da América Latina (e também do Leste Europeu). Um dos 
exemplos citados pelos autores é o Brasil, que apresentaria altas taxas 
de criminalidade além de poucas garantias e mecanismos de prote-
ção básica aos cidadãos. Esse contexto de instabilidade favoreceria a 
emergência de práticas mais violentas e repressivas de proteção tan-
to por parte da sociedade civil, quanto por parte das forças policiais.

14	 Dana Priest. The mission. Waging war and keeping peace with America’s Military, New 
York, WW Norton, 2004, p 222.
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Os autores identificam processos similares de intensificação 
das medidas punitivas e de restrição das liberdades civis na América 
Latina com as “democracias mais consolidadas” como os eua15 e paí-
ses do Reino Unido16, especialmente após os ataques de 11/09 nos 
eua e os de 7/7 na Inglaterra. Os autores destacam que o contexto 
de forte instabilidade e medo instaurados em muitos destes países 
apresentam-se como obstáculo às instituições democráticas à medida 
fomentam políticas de segurança mais discriminatórias, reforçando 
divisões étnicas e religiosas. Karstedt e LaFree, assim apenas iden-
tificam a intensificação das medidas repressivas a partir do 11/09, 
sem mencionar de forma detida e exemplificada alguma experiência 
ou exemplo de país latino americano que efetuou mudanças na orien-
tação “geral” das políticas de segurança. O principal argumento dos 
autores, portanto, é que a política do medo e produção da inseguran-
ça acirra ainda mais as medidas repressivas, tanto em “regimes auto-
ritários” como nas “democracias maduras”. 

Para fechar este primeiro grupo de artigos, cito o importante tra-
balho de Whitaker sobre os efeitos da guerra contra o terror nas le-
gislações adotadas no artigo Exporting the patriot act? Democracy and 
the “war on terror” in the third world. Whitaker (2007) faz a análise 
das implicações da disseminação e implementação de projetos de lei 
antiterrorismo pós-11/09 em países da África, Ásia e América Latina, 
bem como, as dinâmicas políticas internas que acompanharam tais 
processos. 

Para tanto, a autora observa as tentativas de manutenção do equi-
líbrio entre a garantia dos direitos civis e a promoção das políticas de 
segurança nos países ‘em desenvolvimento’ com foco no processo de 
aprovação e implementação desses projetos de lei entre setembro de 
2001 e março de 2007. O objeto empírico da autora são 33 países 
que introduziram uma legislação específica anti-terrorismo em seus 
parlamentos. Como fonte, a autora analisa os relatórios apresentados 
ao Comitê Contra o Terrorismo da onu (ctc) nos quais pelo menos 33 

países da África, Ásia e América Latina introduziram uma legislação 
anti-terrorismo específica nos seus respectivos parlamentos17. 

A preocupação da autora diz respeito aos possíveis impactos da 
introdução de certos dispositivos antiterrorismo em realidades polí-
ticas variadas que englobam desde países com “instituições democrá-
ticas bem consolidadas” até aqueles em “recente processo de transi-
ção e abertura política”. Para Whitaker, as principais preocupações 
sobre os dispositivos estabelecidos pela legislação anti-terrorismo 
são: i) a abrangência da definição de terrorismo; ii) a supressão de um 
conjunto de procedimentos legais para realizar prisões; iii) a autori-
zação para monitorar e trocar informações sobre os cidadãos entre 
órgãos de segurança nacionais e internacionais; iv) a imposição de 
restrições a liberdade de expressão. Os dados de sua pesquisa apon-
tam, segundo análise da autora, que dos 33 países que apresentaram 
projetos de lei antiterrorismo no período 14 países aprovaram proje-
tos em menos de um ano de debate. Outros 13 países precisaram de 
no mínimo um ano para aprová-los e 6 deles, embora tenham apre-
sentado o projeto de lei, ainda estavam em processo de debate sobre a 
implementação. Ao comparar esses diferentes grupos com o ranking 
disponibilizado pela Freedom House18 (ibid., p. 1020), que versa sobre 
a abertura democrática de cada país, a autora constata que os países 
que mantiveram mais tempo de debate para aprovação do projeto de 
lei, em geral, também haviam sido classificados como pela Freedom 
House como “mais democráticos” e que o grupo de países que haviam 
aprovado os projetos mais rapidamente estavam classificados como 
os países “mais autoritários”. No que diz respeito à América Latina a 
autora incluiu Cuba (menos de um ano para aprovação) e El Salvador 
e Colômbia (mínimo de um ano para a aprovação).

15	 Para uma análise da perspectiva histórico-cultural das práticas punitivas norte-america-
nos, ver Tonry (2009).

16	 Sobre o caso americano e inglês, ver Ian Loader (2009). Para uma análise do caso inglês, 
ver Faulkner, D. “Prospects for progress in penal reform”, Criminology & Criminal Justice 
7 (2), pp. 135-152, 2007.

17	 Até março de 2007, a lista era dos seguintes países (2007, p.1019): Antigua and Barbuda 
(2001) Bahamas (2004) Kenya Barbados (2002) Bahrain (2006) Ghana Cuba (2001) 
Colombia (2003) (overturned 2004) Namibia Gambia (2002) El Salvador (2006) Nigeria 
Jordan (2006) India (2002) (repealed 2004) South Korea Morocco (2003) Indonesia 
(2003) Zimbabwe Nepal (2002) Jamaica (2005) Qatar (2004) Mauritius (2002) St Vincent 
and Grenadines (2002) Philippines (2007) Samoa (2002) Seychelles (2004) Singapore 
(2001) South Africa (2004) Tanzania (2002) Trinidad and Tobago (2005) Tunisia (2003) 
Turkey (2006) Uganda (2002) (ibíd, p. 1019).

18	 A Freedom House é uma organização sediada em Washington, D. C. fundada em 1941.
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Como consideração final, Whitaker (ibid) destaca a rápida di-
fusão da política de segurança antiterrorismo, promovida por diver-
sas instituições e órgãos internacionais, é freqüentemente associada 
a uma tentativa de controle e intervenção estadunidense, que tem se 
materializado na forma de medidas que restringem os direitos civis 
em favor do discurso da segurança nacional. Por outro lado, a auto-
ra enfatiza que a promoção de tais dispositivos vem culminando na 
disseminação do debate sobre os limites do poder desses órgãos so-
bre grupos minoritários e sobre a sociedade civil de maneira geral. 
Nesse sentido, a promoção da legislação anti-terrorismo mesmo em 
países com democracias ‘ainda recentes’ foi um mecanismo de favo-
recimento do debate e do engajamento da sociedade civil organizada. 
Portanto, para Whitaker o governo estadunidense parece em alguns 
momentos alcançar de forma “contraditória” seu objetivo de “promo-
ver a democracia” por meio da expansão dessas políticas de combate 
ao terrorismo o que, por outro lado, coloca em boa parte dessas movi-
mentações uma forte reação e resistência aos eua.

Neste item, agrupei um conjunto de pesquisas sob o rótulo de 
enfoque hegemônico. Embora os artigos possuam abordagens razoa-
velmente diversas é possível identificar como traço comum a crença 
na intensificação da política estadunidense de segurança para a re-
gião. De outra forma, os textos diagnosticam (com pouca pesquisa 
empírica) uma política de segurança pública do tipo “tolerância zero”, 
vigente nos anos 90 nos eua, e exportado para a América Latina. Após 
os acontecimentos de 11 de setembro este processo intensifica-se ge-
rando uma “convergência de pólos” (expressão utilizada por Godoy, 
2005) que sintetiza a importação pela América Latina do modelo eu-
ropeu e americano de políticas (sociais e econômicas), bem como, no 
que diz respeito às reformas das instituições de justiça criminal. 

O termo que melhor traduz este modelo difundido na América 
Latina é a chamada “Mano Dura”. Tal modelo de política é marcada 
por privilegiar a segurança do Estado em detrimento da proteção das 
garantias e direitos civis e ainda, é fortemente calcada na repressão 
de um “inimigo interno” construído (frequentemente) sob a promo-
ção ou proteção americana. Tais modelos “mão de ferro” difundiram-
se, em maior ou menor medida, por países da região como Honduras, 
El Salvador, Colômbia sob o signo da chamada “prevenção”.

O enfoque periférico 

Até o momento, pode-se dizer que por meio da revisão bibliográfi-
ca realizada os textos reunidos apontam que a literatura sobre as in-
fluências da política contra o “terror” americana para os modelos de 
políticas públicas de segurança nos países América Latina possuem 
um argumento hegemônico: há uma difusão (uma emanação) e trans-
posição de modelos de reforma de leis, normas, arranjos institucionais 
e políticas dos países do centro “desenvolvidos” para a periferia “paí-
ses em desenvolvimento”. Contrapondo a esta literatura majoritária 
exposta acima, uma menor número de autores como Langer (2007) 
propõe-se ao argumento inverso em uma “difusão da periferia”. Ou 
seja, examinando como regras, normas e políticas disseminam-se 
também dos “países periféricos” aos “países centrais” ou para outros 
países “periféricos”. Neste sentido, a onda de reformas e mudanças 
nos Códigos Penais (e na segurança pública) na América Latina não é 
apenas um contra-exemplo para os modelos existentes predominan-
tes (centro x periferia), mas constituiria a base para um novo modelo 
teórico reivindicado por este autor no debate acadêmico. 

Assim, no artigo Revolution in Latin American Criminal Procedure: 
Diffusion of Legal Ideas from the Periphery (2007), Langer analisa as 
reformas nos códigos de procedimento criminal na América Latina 
nos últimos 15 anos amparado na análise documental e em entrevis-
tas com 62 participantes dessas reformas. O autor alega que houve 
uma “onda” latino americana de reformas (entre 1991 e 2006, 14 dos 
19 países da região haviam aderido à reformas) que apresenta um 
conjunto de características distintivas que desafiam categorias e mo-
delos analíticos vigentes. O que coloca, por conseguinte, novas pos-
sibilidades de estudo e análise. Segundo Langer, o “ineditismo” da 
experiência latino americana −contrariando diversas correntes teó-
ricas e quadros analíticos existentes− não está vinculado a quaisquer 
movimento social mais amplo, redes governamentais transnacionais 
ou comunidades acadêmicas, mas se tratou basicamente de uma rede 
“independente” de advogados latino americanos que se engajaram 
tanto na elaboração quanto na implementação dos novos códigos cri-
minais na região. Langer nomeia esse grupo de agentes como rede de 
ativismo especializada (activist expert network) do sul.
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O autor argumenta que um fator chave de “êxito” dessa “rede de 
ativismo especialista do sul” foi sua habilidade de convencimento com 
“influentes atores internacionais” como a United States Agency for 
International Development (usaid), bem como bancos, agências inter-
nacionais e lideranças políticas da América Latina19. Segundo Langer 
a rede de atores ainda foi capaz de lançar mão da crescente adesão 
a essas reformas como mecanismo de pressão política sobre outros 
países da região, disseminado a idéia de uma tendência regional em 
direção a esse processo. Esses atores locais teriam desencadeado esse 
processo massivo de reformas na América Latina “exclusivamente 
motivados” pelas inadequações identificadas nos códigos de procedi-
mento criminal, buscando enfrentar diversos obstáculos relacionados 
à “falta” de regulamentação e transparência nos procedimentos das 
instituições de justiça. Para Langer (ibid) apesar das particularidades 
e características distintivas dos processos de reforma, o autor enfatiza 
um aspecto central em todos esses processos: todos países tratam de 
uma transição do sistema criminal inquisitorial para o acusatório. 

Segundo o autor, os países latino-americanos invariavelmente 
haviam adotado códigos de procedimento criminal orientados pelo 
modelo inquisitorial. Basicamente, esse modelo estaria estruturado 
em duas fases, sendo a primeira de investigação e a segunda do vere-
dito. Ambas as fases estavam concentradas sob a figura do juiz, que 
estava encarregado tanto das investigações preliminares quanto da 
aplicação da sentença. Essa estruturação impunha uma série de res-
trições sobre os acusados que não tinham acesso total às informações 
sobre o processo de investigação de seu caso, que eram interrogados 
antes de qualquer avaliação preliminar do juiz sobre as acusações, 
além da obrigatoriedade da detenção preventiva a todos os suspeitos. 
Já a modificação para o modelo acusatorial teria trazido um conjunto 
de modificações aos procedimentos criminais acima descritos, fazen-
do com que os processos criminais deixassem de ser exclusivamente 
escritos e restritos, para serem também apresentados oral e publica-

mente, criando mecanismos de regulamentação da prisão preventiva 
e para que a vítima pudesse ter maior participação no processo sepa-
rando as fases de investigação e de sentenciamento e retirando-as do 
controle exclusivo do juiz.

Langer refuta a perspectiva “hegemônica” que sustenta que a 
onda de reformas nos códigos de procedimento criminal seria fruto 
de uma emulação de modelos importados de países do hemisfério 
norte como os eua e outros países da Europa. Langer argumenta que 
embora tais redes ativistas tenham se inspirado em diversos modelos, 
incluindo de países do hemisfério norte, o modelo proposto pela rede 
latino americana não se tratava de uma transposição ou importação 
de um modelo pronto para região, mas sim um processo cuidadoso de 
análise e adaptação desses códigos às necessidades e particularida-
des locais. Um dos exemplos dessa distinção entre os modelos euro-
peus ou estadunidenses e o modelo latino americano citado pelo au-
tor seria a forte presença dos mecanismos alternativos de resolução 
de conflitos. Por fim, a perspectiva da imposição externa sustenta que 
essa onda de reformas seria somente reflexo da influência de países 
centrais sobre os países periféricos, na qual usaid20 e outras institui-
ções internacionais teriam sido os atores chave de tais processos. 

Entretanto, Langer destaca que a rede de ativistas especializada 
do sul já estava articulando tais processos de reforma em diversas ins-
tituições na região antes da intervenção de tais agencias internacio-
nais sobre a região. Dentro desse contexto, a intervenção de agências 
como a usaid na promoção das reformas na América Latina, antes de 
se caracterizar como uma determinação externa seria mais bem inter-
pretada como um subtipo de difusão da periferia que o autor denomi-
na como difusão triangular da periferia21. Dentro do quadro de cate-

20	 [http://www.usaid.gov/].
21	 Segundo Langer (2007, p. 664) Colômbia, Honduras e Paraguai possuem elementos 

presentes de difusão a partir do centro, na medida em que atores dos países centrais 
participaram da elaboração dos códigos. Ainda assim, essas reformas apresentam mais 
elementos de “difusão triangular a partir da periferia”, uma vez que o papel de atores dos 
países periféricos foi substancialmente mais importante na elaboração de código do que 
o de atores dos países centrais. No caso da “difusão triangular a partir da periferia”, os 
atores nos países periféricos são os autores intelectuais e desempenham um papel cru-
cial na difusão de regras, normas e políticas com outros países periféricos, mas os atores 
dos países centrais também desempenham um papel crucial na processo de difusão. No 

19	 As instituições citadas por Langer são (ibíd, p.652): “Inter-American Development 
Bank (idb), the German Society for Technical Cooperation (gtz), the Konrad Adenauer 
Foundation, the Spanish Agency for International Cooperation (aeci), and the United 
Nations Program for Development (undp)”.
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gorias analíticas do autor, existiria o modelo de difusão horizontal ou 
semi-horizontal e o modelo triangular da periferia. Nos primeiros, as 
reformas se dariam sem a interferência de países centrais, enquanto 
no último essas reformas permanecem sendo idealizadas e promovi-
das por países periféricos, mas contando com aliados e investimentos 
financeiros de países centrais. Langer considera que o conjunto de 
reformas nos códigos de procedimento criminal empreendido nas úl-
timas duas décadas na América Latina foi fruto de articulações inde-
pendentes de uma rede de ativistas especialistas, oriundos de países 
periféricos que “habilidosamente” teriam convencido agências e ato-
res internacionais a promover seu modelo na região. Ainda que a hi-
pótese de Langer possa ser interessante porque considera o contexto 
cultural e institucional dos países latino-americanos, cabe a reflexão 
sobre a origem das instituições internacionais.

Macaulay (2007) em Knowledge Production, Framing and 
Criminal Justice Reform in Latin America tem por foco analítico a pro-
dução de dados e pesquisas acadêmicas sobre a reforma da justiça 
criminal na América Latina. A autora destaca o contexto brasileiro ex-
plorando as possíveis implicações e impactos sobre tal processo de 
reforma. Uma primeira ressalva sobre o texto da autora é que ela não 
cita na íntegra de seu texto a “guerra contra o terror” como mode-
lo de formulação e influência de políticas públicas de segurança dos 
eua para a região. Macaulay cita somente uma inflexão americana nas 
políticas de segurança a partir da influência da política de tolerância 
zero e do policiamento comunitário para a região, além de pressões 
dos organismos internacionais para a reforma da justiça nos países 
latino-americanos.

Segundo Maucalay (ibid) os obstáculos e dificuldades que o 
Brasil enfrenta no campo da justiça criminal são compartilhados com 
outros países da América Latina: i) a escassez de dados confiáveis e 
pesquisas empíricas; ii) fragmentação e desarticulação das institui-
ções policiais; iii) sucessivos fracassos no combate a criminalidade; 

iv) corrupção; v) violação dos direitos humanos; vi) resistência a mu-
dança e negligência por parte das autoridades políticas para com o 
sistema prisional. O caos do sistema prisional na região permite ofe-
recer um ponto de partida para abordar questões mais amplas so-
bre a justiça criminal, a produção do conhecimento e a influência dos 
contextos políticos que permeiam a América Latina, conforme o texto. 

Maucalay descreve as reformas da justiça criminal na América 
Latina, entre as décadas de 1980 e 1990. Tais reformas, contrapondo-
se ao argumento de Langer (2007), foram marcadas por processos 
de transição democrática e insucessos na implementação de modelos 
organizacionais de justiça criminal importados de outros países, que 
não levavam em consideração os contextos políticos e culturais de 
cada uma dessas instituições. 

Durante a década de 1990, a América Latina passou por um pro-
cesso de modificações políticas mais amplas, contando com investi-
mentos e intervenção de órgãos internacionais como o World Bank, o 
Inter-American Development Bank (iadb) e a United States Agency for 
International Development (usaid). Estes organismos na visão da au-
tora, pautados por um projeto e visão econômica neoliberal, enfatiza-
ram as reformas das instituições da justiça criminal nestes países. Na 
perspectiva destes atores a falta de eficiência do poder judiciário era 
um obstáculo ao desenvolvimento e estabilização da economia desses 
países e demandava um conjunto de modificações em seu sistema com 
o propósito de agilizar e garantir mais autonomia ao Poder Judiciário.

A tendência de importar modelos de políticas de outros países 
tem se manifestado no campo das instituições policiais dos países la-
tino americanos de maneira geral, tendo como exemplo mais ressalta-
do pela autora os modelos de policiamento comunitário, o pacote de 
“tolerância zero” (zero tolerance), unidades de polícia altamente es-
pecializadas como a swat e prisões de segurança máxima para presos 
considerados de alta periculosidade (ibid, p. 15). De acordo com sua 
análise a influência da estrutura militar sobre as forças policiais em 
diversos países da América Latina junto com a grande dificuldade de 
desvincular essas duas instâncias acabaram por culminar a perpetua-
ção de certas práticas violentas e abusivas que se mantiveram após o 
processo de transição democrática. 

Entretanto, ao realizar um balanço sobre as diferentes corren-
tes e produções acadêmicas sobre o tema a autora identifica a pre-

caso de “difusão horizontal ou semi-horizontal da periferia” as regras, normas, políti-
cas difundem-se dos atores nos países periféricos ou semi-periféricos para outros países 
periféricos ou semi-periféricos, sem qualquer participação substancial dos agentes dos 
países centrais. Ver os modelos do autor nas páginas (ibíd, pp. 623-626).
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dominância de uma abordagem fortemente amparada pela economia 
política, que entende todas as ações na América Latina como deter-
minadas pela lógica hegemônica do neoliberalismo. Macaulay acre-
dita nesta influência, mas discorda dessa perspectiva interpretativa 
hegemônica chamando a atenção para a importância em diferenciar

os impactos do neoliberalismo nos contextos sociais e culturais dentro dos 
quais o crime acontece, o contexto político no qual políticos mobilizam re-
cursos para vários fins, incluindo a justiça criminal, e o caráter específico das 
políticas públicas de justiça criminal per se (Macaulay, 2007, p. 644, [tra-
dução nossa]).

Portanto, para Macaulay os países latino-americanos adotaram es-
tratégias contraditórias que aliam desde alternativas de policiamento 
e reinserção social da população carcerária até ações mais repressi-
vas inspiradas em modelos de “tolerância zero” (zero tolerance), que 
não poderiam ser creditadas a um determinante exclusivo “externo”.

Nesta linha argumentativa, Mark Ungar (2008) também se de-
tém as reformas e mudanças nas políticas de segurança pública na 
América Latina após 11/09. Segundo o autor, em Honduras, por ex-
emplo, o governo do Partido Nacional do presidente Ricardo Maduro 
(2003-2007) teve como foco de política de segurança as gangues de 
jovens (maras). Os maras, apesar da propaganda midiática de “crimi-
nosos”, seriam reconhecidos (inclusive pela polícia hondurenha) como 
autores de menos de um terço de todos os crimes, embora suas ativi-
dades dominam a legislação criminal e os meios de comunicação. 

A peça central dessa mudança legal foi a alteração do artigo pe-
nal processo de código 332 com o fim de punir com pena de prisão 
membros de gangues de 9 a 12 anos. Outro exemplo citado é a Lei da 
Polícia e Co-Existência Social (Law of Police and Social Co-Existence) 
permitindo que oficiais “controlassem” as pessoas em determinadas 
áreas a fim de combater o crime e arbitrariamente contra os denomi-
nados “vagabundos” ou seja, sob a égide Mano Dura as pessoas que 
não tem meios “honestos” de ganhar a vida ou são suspeitos tornam-
se propensos a se envolver em atividades criminosas e dem ser puni-
das duramente. Para Ungar (2008) esta abordagem de controle do 
crime e do criminoso em Honduras é baseada na idéia de que as auto-
ridades legitimam publicamente a “escolha difícil” entre o “combate 

à criminalidade” que combine com a “proteção dos direitos”. Segundo 
a declaração do ministro Maduro de Segurança de Honduras: o novo 
código penal incorporava a abordagem garantista da protecção dos di-
reitos e assim deve ser descartado por ser ineficaz contra membros de 
gangues crime. 

Juntamente com a falta de formação para implementar o código 
de processo penal, tem aumentado o uso de ataques em massa, prisão 
preventiva prolongada, confissões forçadas e assassinatos extra-judi-
ciais de suspeitos mareros. A maioria dos agentes estatais concordaria 
com a estimativa de aproximadamente 2.300 execuções extrajudiciais 
de jovens e crianças de 1998 a 2005, sendo que quase 40% dos quais 
teriam evidência de envolvimento da polícia. 

Ungar (ibid) cita as reformas policiais na Bolívia. A última re-
forma da segurança (já extinta), o Institucional Strategic Plan (2003-
2007) teria sido um “rosário de idéias excelentes”, mas com falta de 
apoio institucional. O plano incluía medidas para controlar a corrup-
ção com o novo regulamento disciplinar; melhores serviços de habi-
tação, educação e saúde para a polícia; incentivos econômicos para o 
trabalho policial e a criação de uma polícia do Tesouro para controlar 
as finanças da polícia. Segundo Ungar, o apoio dos eua teria levado 
a melhorias nas duas primeiras áreas, mas o resto do plano caiu no 
esquecimento devido ao fraco apoio financeiro, institucional e político 
local.

Entretanto, para Ungar houve algumas “reformas encorajadou-
ras”. A maioria das acusações contra a polícia são encaminhados para 
o Escritório de Responsabilidade Profissional (dnrp), que investiga e 
envia suas provas para o Tribunal Superior de Disciplina (tds) respon-
sável por julgar e disciplinar o acusado. Neste período, o governo boli-
viano, estimulado pelos eua, modificou o Código disciplinar da Polícia 
sob o signo da “eficiência” policial e de estabelecer mais direitos aos 
acusados. A academia de Polícia também foi reformulada reduzindo a 
preparação física de 50% a 10% do tempo. Incentivados pelo governo 
a Fiscalía foi capaz de julgar casos de alto nível na Bolívia, incluindo a 
primeira condenação de policiais generais em 2004. Assim, o texto de 
Mark Ungar localiza nesses dois países alguns pontos de inflexões na 
política de segurança pública, algumas vezes sob influência direta ou 
indireta da política norte-americana. 
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O último exemplo estudado por Ungar (ibid) é o caso argenti-
no. Para Ungar, o contexto de redemocratização política junto com a 
crise econômica no final dos anos 1980 encadeou a reforma da polí-
cia argentina. O governo do presidente Carlos Menem (1989-1999) 
construiu um aparato de segurança e estimulou os policiais a prevenir 
o crime num estágio denominado “pré-criminal”. Com o aumento da 
criminalidade a níveis recordes nos anos 1990 (junto com o desem-
prego, desigualdade e pobreza) a justiça criminal teria permanecido 
lenta e setores da opinião pública clamavam uma adesão a uma polí-
tica tipo mano dura. No contexto mais circunscrito deste texto, Ungar 
(ibid) cita que a maioria das províncias foram relutantes ou incapazes 
de propor reformas policiais mais profundas, contexto que gerou uma 
pressão em matérias de políticas de segurança para o governo nacio-
nal do presidente Néstor Kirchner, eleito em 2003. 

Durante seu primeiro ano de mandato, o presidente expulsou 
107 funcionários do topo da pfa (Polícia Federal Argentina). Em se-
guida, em abril de 2004 introduziu um Plano de Segurança Nacional 
com mudanças na polícia e tribunais, como a Agência Federal de 
Investigações substituindo muitos chefes de polícia por policias civis 
eleitos ou cidadãos para avaliar promoções da polícia; tribunais do 
júri para muitos casos de corrupção; novas cortes para a criminali-
dade juvenil; deslocalização de alguns juízes e promotores para os 
bairros; bolsas de estudo para os jovens em ‘áreas críticas’, etc. Este 
período, portanto, Ungar caracteriza como mais viável e amplo da era 
democrática na Argentina para a segurança pública, propondo uma 
alternativa de longo prazo à política repressiva antes em vigor no go-
verno Menem mais aliada ao ideal mano dura. 

Entretanto, o autor lista uma série de obstáculos políticos, le-
gais e institucionais que surgiram contrários a esse plano de segu-
rança, pois, a esfera política defronta-se com um público impaciente 
e mais inclinado a apoiar propostas “duras” e imediatas. Em 2004, 
o seqüestro e assassinato em Buenos Aires do jovem chamado Axel 
Blumberg, de 23 anos de idade, levou 200.000 pessoas em frente ao 
Congresso Nacional. Segundo Ungar, o congresso argentino respon-
deu com uma série de leis às pressas elaboradas que incluíram dentre 
outras medidas: a redução da idade de responsabilidade criminal e 
sentenças mais duras para assassinos, seqüestradores e estupradores 

forçando o governo a demissão do chefe de polícia pfa e a demissão 
do ministro da Justiça, Segurança e Direitos Humanos.

O argumento final de Ungar, permeando os três exemplos rapi-
damente citados, chama a atenção para as mundanças na “gestão” da 
segurança pública e iniciativas de reformas de quase todos os gover-
nos na América Latina, bem como, a tensão entre iniciativas que vi-
sam garantir direitos civis e políticas reativa e persecutórias aliadas 
ao mano dura. Tais reformas, ora sob promoção americana, têm expe-
rimentado impedimentos políticos, legais e institucionais locais con-
forme descrito acima rapidamente, já que pressões “internacionais” 
para “combater o crime” do tipo tolerância zero e da guerra contra o 
terror dentro dos próprios países solapam esforços para policiamen-
to e políticas na direção do accountability ou police more accountable 
(Ungar, 2008, p. 22). Para Ungar esse contexto da política de “tole-
rância zero”, ou seu equivalente latino-americano denominado “mano 
dura” têm minado constantemente a garantia do due process of law e 
a legitimação pública dos direitos civis.

Este segundo bloco de textos (Langer, 2007; Macaulay, 2007; 
Ungar, 2008) debate a hipótese inversa: pensam a produção de mo-
delos de políticas de segurança e reformas da justiça criminal como 
consequência do contexto histórico-político dos países latino ameri-
canos, embora exista a influência (mais ou menos decisiva) dos eua. Os 
textos apresentam uma maior quantidade de pesquisa empírica sobre 
as reformas, leis e políticas nos países latino-americanos. Denominei 
tal abordagem como periférica porque tais textos apareceram: i) em 
menor número nas bases de pesquisa de referências bibliográficas; 
ii) refutam (em maior ou menor grau) as modificações na segurança 
pública em países da América Latina “vindas de cima”, ou seja, como 
reflexo de movimentos políticos e econômicos mais amplos exporta-
dos pelos eua. Os autores, portanto, chamam a atenção para o caráter 
específico das políticas públicas de justiça criminal per se na região.

Considerações finais

Este artigo analisou parte da bibliografia acadêmica anglo-saxã que 
trata das tensões entre crime, democracia e justiça na América Latina 
no contexto posterior à chamada “guerra contra o terror”. Os artigos 
analisados apontam para a existência de dois tipos de trabalhos: i) 
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uma produção acadêmica majoritária que aponta as inflexões deter-
minantes sob influência dos eua na política de segurança da América 
Latina após os ataques de 11/09; ii) em menor número, os trabalhos 
que analisam as especificidades culturais, históricas e institucionais 
das políticas públicas aprovadas nos países latino-americanos, muito 
embora possa-se admitir a influência americana e de organismos in-
ternacionais em maior ou menor intensidade.

A primeira abordagem foi denominada hegemônica porque os 
textos nela reunidos assumiram, por perspectivas diferentes, a do-
minância ideológica americana no campo da produção de modelos 
de políticas e práticas de segurança. Esta dominância seria exercida 
pelos autores tanto no sentido material, bem como no conjunto de 
ideias e crenças presentes na representação americanizada do que é 
“segurança” e de quem é o “inimigo”.

A segunda coletânea de textos foi denominada como “periférica”. 
Isto porque pelo ainda é restrita a produção de pesquisas, sustentada 
por pesquisa empírica (seja do ponto de vista legal, bem como do não-
legal), sobre as leis, normas, políticas e práticas de segurança vigentes 
em um país (ou países) da América Latina segundo suas continuidades 
e descontinuidades com a influência americana. Se as pesquisas aqui 
reunidas possuem o mérito de realizar a pesquisa empírica, por outro 
lado a radicalização deste pressuposto parece negligenciar as possí-
veis influências e relações bilaterais dos países latino-americanos com 
os modelos americanos de políticas de segurança, em vigor nas duas 
últimas décadas, que certamente repercutiram por aqui: nos anos 90 
a chamada “tolerância zero”; nos anos 2000 a “guerra contra o terror”. 

Ainda assim, apesar das distinções entre os dois enfoques é pos-
sível reunir um conjunto de argumentos que unem os dois polos de 
textos aqui examinados: 

1. Os autores que citam a “guerra ao terror” descrevem-na como 
uma intensificação da Guerra Fria ou pelo menos destacam a influên-
cia e hegemonia de um paradigma americano (ou nortista) sobre as 
políticas de segurança e as relações bilaterais estabelecidas pelos eua 
com os países latino-americanos.

2. Os textos analisados (os “pró e contra” eua) consideram esse 
posicionamento mais intervencionista após 11-09 (e menos aberto) 
como “ultrapassado” e contra produtivo. Por conseguinte, diagnosti-

cam a emergência de uma resistência aos eua e um antiamericanismo 
na região presente, para estes autores, na aproximação dos países la-
tino-americanos com a China, Venezuela, etc.

3. Os autores enfatizam que o “medo” e a “insegurança” (ora anali-
sados como reais, ora produzidos socialmente) geram uma polarização 
da sociedade entre um “nós” e “outros” na qual a ênfase em uma políti-
ca de segurança cada vez mais repressiva como o Mano Dura ocorre em 
detrimento da efetivação ou legitimação dos direitos civis e humanos.

4. Os textos analisados sempre enfatizam o período de “transição 
democrática” como variável relevante para compreensão da “segu-
rança” na região. Além disso, destacam as implicações da adoção de 
políticas como as de “contra-insurgência”, “guerras às drogas” ou de 
‘combate ao terrorismo’ para o discurso de consolidação da democra-
cia na região.

5. Por último, destacam uma suposta “fragilidade das institui-
ções” (as nossas) erigidas após duas décadas de processo de “con-
solidação democrática” (neoliberal para muitos) que se daria sem 
melhorias substanciais nas condições de vida da população. O que in-
tensifica uma resistência da sociedade civil e de outros grupos políti-
cos de oposição contra promessas “democráticas” e desenvolvimento 
neoliberais.

Portanto, delineia-se a necessidade de pesquisar de forma siste-
mática –considerando cada país latino-americano– as possíveis re-
lações entre os modelos e medidas de segurança patrocinados pelos 
Estados Unidos nas instituições multilaterais e nas relações bilateri-
ais em domínios especializados e, as tendências das políticas de segu-
rança dos países latino-americanos na última década. 
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